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PROCESSO CPS: PRC 2O2t l0t367

PREGÂO E]ETRôMCO N9 043/2021

CONTRATO ne 111/2021

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A EMPRESA

WATCLE TOPES COMERCIO DE ARTIGOS DE ESCRITORIO

E CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO TECNOLóG|CA

"PAUIÂ SOUZA", TENDO POR OBJETO AqU$çÃO DE

TIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL PARA DIVERSAS

UNIDADES,

o CENïRO ESTADUAT DE EDUCAçÃo TECNOTÓG|CA "pAUtÁ SOuzA", inscrita no CNpJ ne

62.823.25710001-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Santa lfigênia - São Paulo - 5P,

doravante designado (a) "CONTRATAIìITE', neste ato representada pela sua Diretora
Superintendente, a Professora Laura M. J. Laganá, RG. ne 7.7t5.675-4e CPF ne CPF.005.923.818-

62, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual ne 233, de 28 de abrilde 1970,

e WAICI"E LOPES COMERCIO DE ARTIGOS DE ESCRITORIO, inscrita no CNPJ sob ne

42.LL7.LL6{OOO1-55, com sede na Rua Vênus ne 394, CEP: 3362-060, Vila Formosa, São

Paulo/SP. Telefone (11)3311-7606, (11) 94222-5099, e-mail
mpraslicibrascomercial@gmail.com, a seguir denominada 'CONïRATADA", neste ato
representada por seu Sócio, Sr. WALCLE LOPES, portador do RG ne 89253590 e CPF ns
166.285.118-98, em face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe,
celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei

Federal ns LO.52O/2002, no Decreto Estadual n" 49.722/2005 e pelo regulamento anexo à
Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as

disposições da Lei Federal ne 8.666/1993, do Decreto Estadual n" 47.29712002, do regulamento
anexo à Resolução CEGP-IO, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie, mediante as seguintes CúUSUUs e condições que reciprocamente
outorgâm e aceitam:

cúusur PRTMEIRA- po oBJETO

constituiobjeto do presente instrumento AQutsrcÃo DE HQUtDtFtcADoR tNDUstRtAL PARA

DIVERSAS UNIDADES, conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do ïermo
de Referência, da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo

administrativo em epígrafe.
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cúusun srcunoa- on vrcÊncn

O prazo de vigência do presente aJuste será de 90 (noventa) dias, com início na data da

assinatura do presente contrato e término com a efetiva liquidação da nota fiscal, podendo ser
prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo nas hipóteses previstas no artigo 57, ELe,
da Lei Federal ne 8.666/L993, mediante justificativa prévia e por escrito nos autos do processo

administrativo.

PAúGRAFO PRIMEIRO

Os bêns devgrão ser entregues em 60 (sessental dias corridos, contados da data da assin_atura

do contrato pela contratqda.

PARÁGRAFO SEGUIUDO

A entresa dos produtos obieto deste coÍltrato dey€ ser feita nos enderecos como descrito no
Anexo l. de segunda a serda-feira das 8:ül às 12:ü) e das l3:ül à 17:qt horas.

PARÁGRAFO TERCEIRO

CoÍrerão oor conta da contratada todas as despesas de er.nbalase(n. seguros. transporte.
tÍibutos. encargos trabalhistas e preyideEciários. decorrentqs da entresg e da própria
aquisiqão dos produtos.

cúusuLnrencgR4- ons orRrcAcÕFs r oes Rrspoilsasnioeors on
CONTRATADA

À COrufnRfRDA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui ANEXO

I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especialas definidas nos

diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos
com o CONTRATANTF'

lll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n" 8.666/1993;
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lV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no
preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar
na execução do contrato;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamações sobre a execução do contrato;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato;

Vlll -manter seus empregados identificados por meio de crachás, com fotografia recente;

lX - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à
proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das
informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas,

reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas
durante a execução do objeto a que se refere a CúUSU|-R Primeira deste Contrato, observando
as normas legais e regulamentares aplicáveis.

PAúGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quêm quer que seja, por conta própria ou por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontratados, câso permitida a subcontratãção.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal ns 12.84612013 e ao Decreto Estadual np 60.106/2Oi.4, a
CONTRATADA se compromete ã conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção
e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se
de práticas como as seguintes:

l- prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

3122
www.cps.sp.gov.br

Rua dos Andradas, 140 r Santa Ifigênia r 01208-000 r São Paulo r SP r Tel.: (11) 3324.3300

I

N) C
E

E
T

E
P

S
C

A
P

20
21

14
88

19

Autenticado com senha por RAQUEL HELLEN FIGUEIREDO - Assessor Técnico Administrativo II / UGAF/DMP/NC - 14/10/2021
às 11:45:58.
Documento Nº: 26432229-7576 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26432229-7576



Centro
Paula Souza GOVERNODOËSl.iADO

s€cËt Íiã de
D€arclvimnto €onômico

Adminisúrâção Centr.l
Gablnete da Supêrintêndência

ll- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll- comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter compêtitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de
licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados

com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta
CúUSUUterceira poderá submetera CONTRATADAà rescisão unilateraldo contrato, a critério
da CONïRAïANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e,
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também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei

Federal ne 1-2.84612013 e o Decreto Estadual ne 60.106/2014.

cúusuu quanra - ons osnrcncÕEs po _coÍ{TRATnNTE

Ao CONTRATANTE cabe:

| - indicar formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da

execução do ajuste e, ãinda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do
contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV - permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas na

execução deste contrato, observadas as normas de segurança;

V - observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos,

administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução do objeto
a que se refere a CúUSU|-R Primeira deste Contrato, as normas legais e regulamentares
aplicáveis, em especial, a Lei Federal ne 13.709, de L4 de agosto de 20L4 com suas alterações
subsequentes.

cúusulA eurilTA - pA FtscÂLtzêcÃo po coilTRATo

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização contratual por intermédio do gestor do contrato, de

modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado,
inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas,
não exime a CONïRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e
no ANEXO I do Edital.
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ct Áusuu sexrR - oas couotcões or nrctgh,tHtro oo ouero

O objeto, será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da

entrega dos bens, acompanhado da respectiva nota fiscalfatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de
Segurança Pública, ou documento equivalente, do servidor do CONTRATANTE responsável pelo
recebimento.

PAúGRAFO SEGUNDO

Constatãdas irregularidades no objeto contratual, o CONïRATANTE poderá:

l. 5e disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese
de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
CONTRATANTE, no prazo máximo de O5 {cincof dias, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

ll. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de
complementação, a CONTMTADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
CONTRATANTE, no prazo máximo de O5 (cinco) dia$, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cincof dias úteis, após o
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das

especificações contratadas, mediante "Termo de Recebimento Definitivo" ou "Recibo", firmado
pelo servidor responsável.

cúusunsÉnmn-oo pnecos

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste contrato pelo preço total de R$ 6.20/,,U
(sels mil, duzentos e quatro reals e oitenta e quatro centavos), mediante os seguintes valores
unitários:
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IT coD. ESPECTFTCÂçÃO DO OBJETO

utìtD.

MENS QUANT.
PREçO

uÍìnT.
PREçO TOTAr

6 224d'586

UQUIDIFICADOR TIPIO INDUSTRIAL com

capacidade mínima de O8litros, com copo em

aço inoxAlSl 304, sem solda, base de aço inox,

lâminas em aço inox, baixa rotação, potência

de t/2hp e rotação de no mínimo 3460 rpm,

alimentação: L10lt/22ú,t, garantia mínima de

06 meses, manual de instrução em
português.

Marca: KD ELEïRO

Modelo: LBR08 BIVOLT

Procedência: NACIONAL

Unid t2 R$ 517,07 R$ 6.20484

Administração Central
Gabinetê da SupêÌintendência

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos
relacionados ao fornecimento, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com
transporte.

PAúGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de benefìciar-se desse regime tributário
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal ne

123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração,
tampouco reguerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os preços contratados permanecerão fíxos e irreajustáveis.
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cúusuua orRvn - oos RrcuRsos oRcauerurÁnos

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito
orçamentário desta Autarquia, UGE 1o2t101, PRoGRAMA DE TRABALHO: 12 364 1O3g 5290
0000, FONTE DE RECURSO: 0O1ü11001, NATUREZA DE DESPESA: 44 90 52:|4.

CúUSUIA NoNA. Dos PAGAMENToS

Os pagamentos serão efetuados em 3O (trinta) dias, contados da apresentação de cada nota
fiscalfatura no protocolo da CONïRATANTE, à vista do respectivo "Termo de Recebimento
Definitivo" ou "Recibo", em confclrmidade com a cúusulA sexta deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As notas fiscaisffaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu

vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias, após a data de sua apresentação válida.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da
contratada no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de órgãos e Entidades do
Estado de São Paulo - CADIN ESïADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realização

de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela

CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8e da Lei Estadual ns

L2.799/2OA8.

PAúGRAFO TERCEIRO

Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada
no Banco do BrasilS/A.

PAúGRAFO QUARTO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da

legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de O,SYo (meio por cento) ao mês,

calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.
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cúusuu oÉonm - ol nlrrnRcÂo oR euannonoe oo ouqro conmmoo

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PAúGRAFo ÚTrIIco

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo
ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal ne 8.666/1993.

cúusuu oÉqun pnrrneBa- pl nesgsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos

nos artigos 77 a8O e 86 a 88, da Lei Federal ne 8.666/1993.

PAúGRAFO ÚTTrcO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão

administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal ns 8.666/1993.

cúu$utl oÉqnna sueuruoR - oes sRncõrs Rputnsrnnnves

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do
Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos

no artigo 7e da Lei Federal ne 10.520, de 17 de iulho de 2002, sem prejuízo da responsabilidade
civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o coput desta CúUSULA poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício

de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema Eletrônico de
Aplicação e Registro de Sanções Administrativas e-sanções", no endereço
www.esancoes,sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

- CElS", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

9l22
www.cps.sp.gov.br

Rua dos Andradas, 140 r Santa lfigênia r 01208-000 . São Paulo r SP r Tel.: (11) 3324.3300
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PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores corespondentes às

multas que eventualmente forem âplicadas por descumprimento de CúUSULAs contratuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PAúGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou

corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração

de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal ne t2.M6/ 2013 e
do Decreto Estadual ns 6O.LO6/20L4, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
previstas no artigo 7s da Lei Federal ns L0.520/2002.

cúu_sull oÉcrrulrencrrRl - oe ennemlA os rxscucÃo conrnarpat

Não será exigida a apresentação de garantia para a contratação que constitui objeto do presente

instrumento.

cúusuu oÉqrtan eunnrn - ot suecoÍ{rRAilcÃo. cEssÃo ou rnANsrffiÊNcn pos
DIREITOS E CONTRATUAIS.

ACONTRATADAnão poderá subcontratar, cederou transferir..total ou parcialmente, o obieto
deste aiuste.

clausula oÉcrun ournrn - psposçÕrs HNNs

Fica ajustado, ainda, que:

l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem

transcritos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal ne 10.520/2002 e
disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal ns

tol22
www.cps.sp.gov.br
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8.666/1993, da Lei Federal ne 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e princípios

gerais dos contratos.

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste ïermo de Contrato, não resolvidas na

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estâdo de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento O2 {duas}
vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE,

vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas

abaixo identificadas.

são paulo, 0ô a. Oo tt n rc de 2021.

CONTRATADA

TAURA M. J. IOPES

Diretora Su Proprietário

TESTEMUNHAS:

,.1^*?Á,,llk,^^n
Nome: Assessor Têcnico

RG: 
'Ãàministrativo 

tt

;;; j" lsqoi* b-í b

Nome:

RG: fi69ïà.6 -+
cPF ï1 âaí â0r - 08',

ltl22
www.cps.sp.gov.br
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SêcÍÊtôÍiò de
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1 ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO

2 QUANTIDADES

Item O6

Administração Central
Gabinet€ da Superint€ndêncla

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNOA

DESCR çÃO RESUTüiDA

Liquidificador lndustrial (Conforme Memorial Descritivo)

t2122
www.cps.sp.gov.br

Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênia r 01208-000 . São Paulo o SP r Tel.: (11) 3324.3300

I

coD
UTTD.

MENS.
QUANÍT

06 2244.586

UQUIDIFICADORTIPO INDUSTRIAL, com capacidade mínima de

08litros, com copo em aço inoxAlSl304, sem solda, base de aço

inox, lâminas em aço inox, baixa rotação, potência de L/Zhp e

rotação de no mínimo 346,0 rpm, alimentação: 77$vl220v,
garantia mínima de O6 meset manual de instrução em
português,

Marca: KD ELETRO

Modelo: LBR08 BIVOLT

Procedência: NACIONAL

Unid t2

MUNTCÍP|O cóD UNIDADE DE ENSINO

MOGI DAS CRUZES o15 ETEC PRESIDENTE VARGAS I
OSVALDO CRUZ 027 ETECAMIN JUNDI 1

JAÚ 070 FTEC JOAQUIM FERREIRA DO AMARAT 2

FERRAZ DE VASCONCELOS t70 ETEC DE FERRAZ DE VASCONCELOS I
SÃO PAULO 207 EïEC PROF. ADHEMAR BATISTA

HEMÉR|TAS

1

MAIRINQUE 2?5 ETEC DE MAIRINQUE 1

BARUERI 245 ETEC DE BARUERI 2

JANDIRA 268 ETEC PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 1

SANTANA DE PARNAíBA 28it FATEC DE SANTANA DE PARNAIBA 1

GUARULHOS 295 ETËC GUARULHOS I
SUMARÉ 296 FATEC SUMARÉ

TOTATGERAL !2
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O1O. ETEC IÁURO GOMES

Endereço: Av. Pereira Barreto, ne 40O - Centro

Cep: 09751-000 - São Bemardo do CampolSP

Telefone: tL4238-7955
e-mai l: e010dir@cps.sp.sov.br / e010adm@cps.sp.eov.br

015 - ETEC PRESIDENTE VARGAS

R. Adriano Francisco Salgado, 30- Vl. Sud Menucci

CEP 08715-130 - Mogi das Cruzes/SP

Telefone: ltLl 47 99 -LsLl I lLLl 47 99-7 OZL

e-mail: e015dir@cps.sp.gov.br / e015adm@cos.sp.gov.br

016. ETEC FERNANDO PRESTES

Endereço: Rua Natal.34O - Jardim Paulistano

Cep: 18040-81O - Sorocaba/SP

Telefone: í731 322L-9677

e016dir@cps.sp.sov.br

17 - ETEC RUBENS DE FARIA E SOUZA

Avenida Comendador Pereira lnácio,190 - lageado

CEP: 18030-005 - Sorocaba/SP

Telefone: (15) 3233-13t4/ 7t89/ L3L6

e-mail: e017adm @cps.sp.gov.br / e0lTdir@cps.sp.gov.br

22 - FATECTAQUARITINGA

Av. Dr. Flávio Henrique Lemos, 585 - Portal ltamaracá

CEP: 15900-000 - TaquaritingalSP

Telefone: (16) 3252-525A I 5L93 / SLSZ

e-mai l: ff)22adn@cps.sp.eov.br / fu22dir@cps.sp.sov.br

27 -EïECAMIMJUNDI
Rua Japão, 724 - Centro

CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz/SP

TEL./FAX (18) 3s28-398213525-47 6O/3s29-2367

e-mail: e027adm@cps.sp.gov.br / e027dir@cps.sp.gov.br

029 - ETEC PROFE ANNA DE OTIVEIRA FERRA:T

Avenida Bandeirantes,503 - Centro

CEP 4801-180 - AraraquaralSP

TEL./FAX (16) 3336-6636/3336-6lss

e-mail: e029adm @cps.so.eov.br / e029dir@cos-so.sov.br

4.ETEC PROFESSOR MARCOS UC}IOAS DOSSANTOS PEIVCHEL

Administração C€ntral
Gabinet€ da Supcrlntondência

2.1IOCAIS DE EIITREGA

13122
www.cps.sp.gov.br
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Rua Afonso Pereira da Silva,96 - Vila Carmen

CEP L2630-000 - Cachoeira Paulista/SP

Telefone: (12) 3101-2816/ 3103-1750

e-mai l: e044adm @cps.sp.gov.br / e044dir@cps.sp.sov.br

56. ETEC CORONEL FERNATìIDO FEBEUANO DA COSTA

R. Monsenhor Manoel Francisco Rosa, 433 - Centro

CEP 13400-270 - Piracicaba/SP

Telefone: (19) 3433-9734 / lLgl3422-3084
e-mail: e056adm@cos.sp.sov.br / e056dir@cos.sp.sov.br

67 - ETE JOÃO BEI.ARMINO

Rua Sete de Setembro,299 -Centro
CEP: 13900-372 - Amparo/SP

Telefone : ( 1 9) 3808-10 t6l 3807 -2288 3 807-8982

e-mail: e067ad m @cos.sp.gov.br / e067dir@cos.so.sov.br

70. ETEC JOAQUIM FERREIRA DO AMARAT

Rua Humaitá, 1090 - Centro

CEP: 172OL-320 - Jaú

Telefone: (14l 3624-858s I 3622-3s66

e-mail : eOT0adm @cps.sp.sov. br / e0Todir@cps.sp.sov.br

091- ETEC PAULINO BOTELI{O

Rua Marechal Deodoro, 3183 -Vila Nery

CEP: 13560-201 - São Carlos/SP

Te I ef o n e : (161 3227 {.286 | 33tL-7 01 8/3 3 13- 105 3

e-mail: e09 ladm @cps.sp.sov. br / e09ldir@cps.sp.sov.br

103 - ETEC SYTVIO DE MATTOS CARVAIHO

Rua Cesário Mota, 644 - Centro

CEP: 15990-O5O - Matão/SP

TE L./ FAX (L6) 3382 -L226 / 3382- 687 8

e-mail: e103adm@cps.sp.sov.br / e103dir@cps.sp.eov.br

115 - ETEC DE HORTOIÂNDN

R. Capitão Lourival Mey, 750 - Jd. Santana

CEP 13184-47O - Hortolândia/SP

Telefone: (19) 3897-3727 | lLgl 3897-5935

e-mail: e115adm@cps.sp.sov.br I e115dir@cps.sp.eov.br

116 - EïEC SÃO ROqUE

Rua 22 de Abril, 35 -Jd. Renê

CEP: 18135{00 - São Roque/SP

Telefone: (Ltl 47 84-3220 / 47 L2-3858

Administração Central
Gabin€t€ da Superintendência

14122
www.cps.sp.gov.br
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e-mail: e116adm@cps.sn.eov.br / e116dir@cps.sp.eov.br

138. ETEC DE FERNANDóPOLIS

Av. Geraldo Roquete, 135 - Jd. Paulista

CEP 15600-000 - Fernandópolis/SP

Telefone: (t7l 3462-33LL I lLTl 3462-3030

e-mail: e138dir@cps.so.sov.br / e138adm@cps.sp.gov.br

X.4O - ETEC PROFC. TEREZINHA MONTEIRO DOS SANTOS

Endereço: Rua São Benedito,484 Centro

Cep: 18740-000 - Taquarituba/SP

Telefone : (LAl 37 62-L40t
e-mail: el40dir@cps.sp.sov.br / el40acad@cps.sp.gov.br

170. ETEC DE FERRAZ DE VASCO'ICTLOS

Rua Carlos de Carvalho, 200-Jd SãoJoão

CEP 08545-130 - Ferraz De Vasconcelos/SP

Telefone : (LLl 467 9-6L45 / 467 5-4545

e-mail: e170adm @cos-sp-sov-br / elT0dir@cps.sp.sov.br

L72.ETEC SAPOPEMBA

Endereço: R. Benjamim de Tudela ne 155 - Fazenda da Juta

Cep: 03977408 - São Paulo/SP

Telefone: (11) 2019-15t9 | L533

e-mail: e172dir@cps.sp.sov.br / e172adm@cps.sp.eov.br

181. ETEC DE CUBATÃO

Rua Tamoyo, 230 - Vila Couto

CEP 11510-160 - Cubatão/SP

Telefone: ( 13) 3372-897 6 / 337 5-2L7 5

e-mail: e181adm@cps.sp.eov.br / e181dir@cps.sp.eov.br

191. ETEC GINO REZAGHI

Av. Arujá, 175 - Colina Maria Luiza

CEP O77 87 -53O - Cajamar/SP

Telefone: (LLl 4447 -3600

e-mail: e19ladm@cps.sp.gov.br / e191dir@cps.sp.eov.br

194-ETEC DOUTORA RUTH CARDOEO

Praça Coronel Lopes, 387- Centro

CEP: 11310-020 - São Vicente/SP

Telefone : (L3l 3467 -7 153/ 2955

e-mail: e1.94adm @cps.sp.gov.br / e1Íl4dir@cos.sp.sov.br

2O7. ETEC PROF. ADHEMAR BAilSTA HEMÉRITAS

Rua Abilene, L6 - Pq. Santo Antonio - Zona Leste

Administração Central
Gabinste da Superintendência

tsl22
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CEP 03385-160 - São Paulo/SP

Telefone: (11) 2301. 1058

e-mai l: e207d ir@cps.sp.eov.br / e2oTadm@cps.sp.eov.br

228. ETECJARAGUÁ

Rua Jairo de Almeida Machado, 401-Jaraguá
CEP 02998-060 - São Paulo/SP

Telefone : (ltl 394t-7242 | 394t-83t9
e-mai I : e228adm @cps.sp.gov.br / e228dir@cps.sp.gov.br

231- ETEC DE FRANCISGO MORATO

Rua Tupinambás,572 - Jardim Nova Belém

cEP 07909-065 - FRANCISCO MoRATO/sp

Telefone: (11) 4488-2 t921 4r',89-49641 M89-4875
e-mail: e231adm@cps.sp.gov.br / e231dir@cps.sp.eov.br

235. ETEC DE MAIRII{QUE

Endereço: Rua Antônio Alves de Souza,440 Centro

Cep:1812S000 - Mairinque/SP

ïelefone: l1ll4718-3053 Í 2ffi5
e-mail: e235dir@cos.so.sov.br / e235acad@cps.sp.eov.br

245 - ETEC DE BARUERI

Rua João Batista Soares, zl40 - Novo Centro

CEP 06401-135 - Barueri/SP

Telefone: (11) 4163-4655 / (111 4163-4684

e-mail: e245adm @cps.sp.eov.br / e245dir@cps.sp.gov.br

262. ETEC BARTOTOMEU BUENO DA SILVA-ATTHANGUERÂ

Av. Tenente Marques, s/n - Fazendinha

CEP 06529-001- Santana de Pamaíba/SP

Telefone: (ltl 4154-7 142 I lLLl 4til-7 !8s
e-m ai I : e252a d m @ cos.sp.sov. br I e262dir @ cos.sp.sov.br

25s - FATEC SÃO nOqUr
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 132 - Centro

CEP: 1813O-070 - São Roque/SP

Telefone: (lll 47 12-3229

e-mail: f265adm@cps.sp.gov.br / f265dir@cps.sp.eov.br

268 - EÏEC PREFEITO BRAZ PASCHOALIN

Rua Elton Silva, 140 - Centro

CEP O66O(X)25 - Jandira/SP

Telefone: (11) 4707-1542

e-mail: e268adm@cps.sp.sov.br / e268dir@cps.sp.sov.br

Administração Cêntral
Gablnetê dã Sup€rintendência

16122
www.cps.sp.gov.br

Rua dos Andmdas, 140 r Santa Ifigênia r 01208-000 r São Paulo r SP r Tel.: (11) 3324.3300
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283. FATEC DE SANTANA D€ PARNAÍBA

Av: Tenente Marques n' 5.720 - Fazendinha

CEP: 06525-001 - Santana de Parnaíba

Telefone: {11} 4156-1435 / 1006

e-mail: f283adm@cps.sp.eov.br / f283dir@cos.sp.eov.br

284- FATEC DE RIBEIRAO PRETO

Avenida Pio Xll, 1.255 - Vila Virgínía

CEP 14030-250 - Ribeirao Preto /5P
Telefone: (16) 3919-2320/ 3919'1871

e-mail: f284adm @cps.sp.gov.br / f284dir@cps.sp.eov.br

295 - ETEC DE GUARUTHOS

Rua Cristobal Claudio Elillo, O88 - Parque CECAP

CEP 07190-065 - Guarulhos/SP

Telefone: (1U 2087-2544

e-mail: e295adm @cps.sp.sov. br / e295dir@cps.sp.gov.br

296 - FAÏEC SUMARÉ

R. lpiranga, 73 - Centro

CEP 13170-026 - Sumaré/SP

Telefone: (19) 3903-2742

e-mail: f296adm@cps.sp.eov.br / f296dir@cps.sp.eov.br

Administração Central
Gabinetê da Superintenëncia

3. DAS CONDçõES DE ENTREGA

3.1 Prazo de entrega. Os bens deverão ser entregues em 60 {sessentaì dias corridos- contados

da data da assinatura do contrato pela contratada.

3.2. Quando a nota de empenho for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para entrega

terá início no dia útil posterior ao envio da confirmação de recebimento, gue será impressa e

juntada aos autos do processo.

3.3. O objeto deverá ser realizado nas unidades relacionadas, de segunda a sexta-feira das

8:fi) às 12:ül e das 13:ü! à 17:üt horas, correndo por conta da contratada as despesas

necessárias à sua execução, em especial as relativas a sêguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato.

4. DA GARANTIA DE PRODUTO

t7122
www.cps.sp.gov.br

Rua dos Andradas, 140 r Santa Ifigênia r 01208-000 . São Paulo r SP r Tel.: (11) 3324.3300
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Administragão Central
Gabinete da Superintêndência

4.1. O prazo de garantia do objeto da licitação, será de 12 (dozel meses, contra qualquer defeito
de fabricação e/ou falha, excetuados os decorrentes de uso impróprio, contados da data do

recebimento definitivo do mesmo.

4.2. Todas as despesas havidas no período da garantia, tais como consertos, substituição de
peças, transporte, mão-de-obra e manutenção do bem correrão por conta da CONTMTADA,

não cabendo a CONTRATANTE quaisquer ônus.

s. coNDçÕEs DE FORNECTMENTO

5.1M4Í{UA!S

O equipamento deve vir acompanhado de "Manual de lnstruçôes;

JUSTIFICÂTIVA: Garantir que a equipe de apoio que participará do pregão do referido material

tenha plenas condições de analisar os produtos que serão ofertados pelos participantes.

5.2 GARANTIA

Garantia será no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento definitivo
objeto licitado;.Durante o período de garantia, se houver necessidade, deverão ser

substituídas sem nenhum ônus para a Contratante, peças ou partes defeituosas, salvo quando

o defeito for provocado por uso indevido do produto, devidamente comprovado.

5.3 ACONDICIONAMENTO DOS BENS

Os bens deverão estar acondicionados em embalagem de papelão de gramatura adequada as

características do produto, de modo a proteger contra danos no transporte e manuseio. O

Produto deverá ser entregue montado.
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ANEXO IV

RESOTUçÃO QUE DlsPõE SOBRE MUTTAS E PENALTDADESADMTNTSTRATTVAS

RESOTUçÃO SDECn Ne 12, DE 2g-3-2O14.

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais ns 8.666, de 21 de
junho de 1993 e ne 1O.529 de 17 de julho de 2OO2, e na Lei estadual ne 6.544 de 22 de
novembro de 1989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência,
Tecnologia e lnovação.

o SECRETÁR|O DE DESENVOLVTMENTO ECONÔM|CO, CtÊNCtA, TECNOLOGTA E TNOVAçÃO, com
fundamento no disposto no artigo 3e do Decreto ns 31.138, de 09 de janeiro de 1990,
RESOLVE:

Art. 1e. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79,80 e 81., inciso ll, da Lei Estadual ne

6.5U, de 22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal ne 8.666,
de 21, de junho de 1993, e no artigo 7e da Lei Federal ne 10.520, de t7, de julho de 2002,
serão observadas as disposições desta Resolução.

Art. 2e. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma
estabelecida no artigo 5e desta Resolução.

Art. 3e. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa
de mora, observado o seguinte:

I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor global do contrato;

b) para atrasos superiores a 30 {trinta} dias: multa deO,4%o (quatro décimos por cento} por dia de
atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:
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a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de O,2Yo (dois décimos
por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não
cumprida;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo)até RS 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados
sobre o valor da obrigação contratual não cumprida; e

c) para contratos com valor de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de 0,4% {quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o
valor diário do contrato;

ll- em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% {trinta por cento) por dia de
inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato.

$le O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento)
do saldo financeiro ainda não realizado do contrato.

52e A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada a partir
do primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido
cumprida.

Art. 4e. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguinte:

l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de 10% (dez
por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de até RS L00.000,00 {cem mil reais}: multa de 30% {trinta por cento)
incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
{quinhentos mil reais}: multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor da parcela
não cumprida do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do
contrato;

lll- em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de
inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato.

Art. 5e. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguinte:
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| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20%
(vinte por cento) incidente sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou senriços de engenharia ou de serviços contínuos

a) para contratos com valor de até R$ 100,000,00 (cem mil reais): multa de 207o (vinte por
cento) incidente sobre o valor global do contrato;

b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do
contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a RS 500.00O0L (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

Art. 6s. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa,
o adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua

notificação.

$le Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente sobre o
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não da
penalidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.

52e A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do Estado
e deverá conter o respectivo valor, o prâzo para seu pagamento e a data a partir da qual o
valor da multa sofrerá correção monetária.

53s O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da
notificação.

S4s A decisão do recurso será publicada no Diário Oficialdo Estado, sem prejuízo da notificação
do adjudicatário ou contratado.

Art. 7e. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.

51e Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o
contratado responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração até sua total quitação.

S2e lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre público
estadual, na forma prevista na legislação em vigor.
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$3e Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as
providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art. 8e. As muhas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das
demais sanções administrativas previstas na Lei Federal ne 8.666, de 1993, na Lei Federal
ne 10.520, de 2002 e na Lei Estadual 6.544, de 1989.

Art. 9s. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Art. LL. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a
Resolução SCTDE -1, de 22 de fevereiro de L994.

( + ) Republicada por ter saído, no DOE , de 29-03-2014, Seção l, páginas, 116 e tl7, com
incorreções no original.

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e lnovação
GABINETE DO SECRETÁRIo
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